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DECRETO N° 2.148, DE 16 DE SETEMBRO DE 2009.

Convoca a 12 Conferéncia Estadual de Comunicacéo e da outras providéncias.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuicdes que lhe confere o artigo 66, inciso Ill, da Constituicdo
Estadual,

Art. 1° Fica convocada a 12 Conferéncia Estadual de Comunicacéo, a realizar-se na cidade de Cuiaba/MT, entre os dias 29 a 31 de
outubro de 2009, sob a coordenacdo da Secretaria de Estado de Comunicagdo Social - SECOM, com o objetivo de debater e construir propostas e
diretrizes de politicas publicas de comunicacdo do Estado de Mato Grosso e que subsidiem, de igual modo, as discussdes da Conferéncia Nacional de
Comunicacao, convocada pelo Decreto Federal de 16 de abril de 2009, do Presidente da Republica, a realizar-se em Brasilia-DF, no periodo de 1° a
03 de dezembro préximo.

Art. 2° A 12 Conferéncia Estadual de Comunicagdo terd como tema “Comunicacdo: meios para a construcdo de direitos e de
cidadania na era digital”, a partir dos seguintes eixos tematicos:

| — Producéo de contelidos;
Il — Meios de Distribuicéo;
Il — Cidadania: direitos e deveres.

Art. 3° A 12 Conferéncia Estadual de Comunicagéo sera presidida pelo Secretario de Estado de Comunicagdo Social e, na sua auséncia
ou impedimento eventual, pelo Secretario-Adjunto de Comunicagéo.

Art. 4° O Secretario de Estado de Comunicagdo Social nomeard, através de portaria, a Comissdo Organizadora Estadual da 12
Conferéncia Estadual de Comunicagédo, a quem incumbira a coordenagéo dos trabalhos de preparagédo, execucéo e elaboracdo do Regimento Interno.

Paragrafo Gnico. O Regimento Interno dispora sobre a organizacdo e funcionamento da 12 Conferéncia Estadual de Comunicagao,
inclusive sobre o processo democratico de escolha de seus delegados.

Art. 5° As despesas com a realizacdo da 12 Conferéncia Estadual de Comunicacdo correrdo a conta de recursos or¢camentarios da
Secretaria de Estado de Comunicacao Social - SECOM.

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacéo.

Palacio Paiaguas, em Cuiaba, 16 de setembro de 2009, 188° da independéncia 121° da Republica.
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